
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 502.122 - SP (2019/0093575-3)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
IMPETRANTE : HENRIQUE ZIGART PEREIRA E OUTROS
ADVOGADOS : JOSÉ PEDRO SAID JÚNIOR  - SP125337 

 PAULO ANTONIO SAID  - SP146938 
 GABRIEL MARTINS FURQUIM  - SP331009 
 HENRIQUE ZIGART PEREIRA  - SP386652 

IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : CLAUDEMIR SOUZA DOS SANTOS (PRESO)
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES E POSSE ILEGAL DE ARMA DE 
FOGO COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA. PRISÃO 
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO DA CUSTÓDIA 
CAUTELAR. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. 
SUBSTANCIAL QUANTIDADE DE DROGAS 
APREENDIDAS (4 TIJOLOS DE MACONHA PESANDO 
3.970G). RISCO DE REITERAÇÃO CRIMINOSA. 
PÉSSIMOS ANTECEDENTES CRIMINAIS. 
REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA.

1. A validade da segregação cautelar está condicionada à 
observância, em decisão devidamente fundamentada, dos 
requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, 
revelando-se indispensável a demonstração de em que consiste o 
periculum libertatis.

2. No caso, a decisão que impôs a prisão preventiva apontou 
a gravidade concreta da conduta, evidenciada pela na localização 
de farta quantidade de drogas no veículo do acusado [4 tijolos de 
maconha pesando 3,970kg (três quilos novecentos e setenta 
gramas), segundo o Auto de Apreensão acostado à e-STJ fl. 24], 
além de dinheiro e arma de fogo de uso restrito, de sua 
propriedade. Destacou também o decreto constritivo a acentuada 
periculosidade do paciente, que é reincidente específico e possui 
4 condenações anteriores. Assim, faz-se necessária a segregação 
provisória como forma de acautelar a ordem pública e de cessar a 
reiteração delitiva.

3. Ordem denegada. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, denegar  a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro 
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Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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